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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
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TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO
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CAPÍTULO I
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL
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Seção IV
Das Anotações

......................................................................................................................................................

Art. 30. Os acidentes do trabalho serão obrigatoriamente anotados pelo Instituto
Nacional de Previdência Social na carteira de acidentado.

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1989.

Art. 31. Aos portadores de Carteiras de Trabalho e Previdência Social fica
assegurado o direito de as apresentar aos órgãos autorizados, para o fim de ser anotado o que
for cabível, não podendo ser recusada a solicitação, nem cobrado emolumento não previsto
em lei.

* Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967.
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